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DECISÃO Nº 5004/2004 – TCDF 
 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL 
OU DAS FORÇAS ARMADAS. 
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE. 1 
  
  

  
O disposto na Resolução/CLDF n.º 203/2003, que dispõe sobre a averbação, para todos os fins 
de direito, do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, ou o prestado às Forças 
Armadas, por servidor admitido na vigência da Lei nº 8.112/90, não guarda conformidade com 
a legislação regente (Súmula 80 - TCDF).  

SÚMULAS DE JURISPRUDÊNCIA – ENUNCIADO Nº 80:  

O tempo de serviço federal, estadual ou municipal, prestado por servidor admitido na vigência da Lei n.º 
8.112/90 no Distrito Federal (Lei n.º 197/91), só conta para efeito de aposentadoria e disponibilidade. (Sessão 
Ordinária nº 3.407, de 13 de abril de 1999).  

                                                           
1 A ementa não compõe a decisão. 
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